LEI Nº. 1.974, DE 23/03/99

Autoriza a doação do imóvel que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, mediante outorga de escritura, do imóvel constituído do Lote 300 , da Qadra 028, do setor 002, medindo 2.107,44 m2 (dois mil,cento e sete metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), localizado na Av. Belo Horizonte, esquina com Rua Mato Grosso, no Distrito de Cachoeira do Vale, de propriedade do Município, á empresa Transcar.

Parágrafo Único- O imóvel, objeto da doação que se refere o caput deste artigo, destinar-se á exclusivamenteá implantação e ao desenvolvimento das atividades da donatária. 

Art.  2° – Concretizada a doação referida no artigo anterior, obriga-se a donatária a:

I-concluir em até 90 (noventa) dias, a contar da data da outorga da escritura, todas as obras do empreendimento, bem como a aquisição das metérias primas ou mercadorias, a ajustagem dos equipamentos e a contratação e treinamento da mão de obra necessária ao início da fase de operação da empresa: 

II-não executar no terreno doado quaisquer obras ou serviços sem a prévia autorização do Município, o que se dará após a apresentação, pela donatária do Projeto necessária á execução das obras referidasno inciso I desta cláusula, não podendo modificá-lo ou alterar suas instalações, mesmo após concluídas as obras, sem prévia e eexpressa anuência  do Mnicípio;  

III- contratar e manter , pelo prazo mínimo de 03(três)anos, a contar, após a implantação da empresa donatária, mão de obrade no mínimo 05(cinco) empregados, regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho;

                                        IV-.executar no imóvel  objeto da doação e dentro do prazo previsto no inciso I desta clásula a construção de no mínimo 250,00 m2(duzentos e cinquenta metros quadrados) de área coberta, destinada a abrigar os diversos setores da empresa, conforme projeto arquitetônico a ser aprovado pelo Município”.

                                         Parágrafo Único – Ao imóvel objeto da doação não poderá, mesmo após a completa implantação da empresa, ser dada destinação diversa da prevista, sem previa e expressa anuência do Município, ainda que venha ocorrer incorporação, fusão,cisão, inclusão em grupo de sociedadesou formação de consórcio da donatária.

                                         Art. 3º_ Obriga-se a donatária ,ainda, a reservar e efetivamente destinar 5% da área total doada, para fins de manutênão e/ou implantação de área verde , cabendo-lhe sua preservação

.

                                          Art. 4º_  A donatária não poderá ceder ou transferir, a qualquer título

                                         os direitos decorrentes desta Lei e da escritura, sem prévia e expressa anuência do Município, ficando o cessionáio, caso seja autorizada a transferência, sub-rogado nos direitos e obrigações assumidas pela cedente, não podendo, também dar destinação diversa ao imóvel doado, salvo se para alteração do ramo de negócio, hipótese em que o Município deverá ser cientificado.

                                         Art. 5º-O não cumprimento pela donatária de quaisquer das obrigações previstas nesta Lei, especialmente o disposto nos incisos III e IV do artigo 2º  bem como a dispositivos da legislação municipal , implicará na retrocessão do imóvel ao patrimônio do Município, não cabendo á donatária qualquer direito á indenização seja a que título for, inclusive sobre eventuais obras ou befeitorias.

                                         Parágrafo Único—O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de ressarcimentoo do Município, pela donatária , obrigando-se esta a indenizar aquele o valor do imóvel resultante de avaliação á época da transação.

                                       
Art. 6º- Fica a cargo da donatária todos os tributos, taxas e quaisquer outras despesas decorrentes da doaçao ora autorizada.

                                         Art. 7º- A donatária se obriga a afixar, em lugar de destaque e externamente ás edificações da emprese, durante a execução dass obras de instalação, placa com dimensões, dizeres e características delineadas pelo Município, indicando que o empreendimento conta com o seu incentivo.

                                         Art. 8º -Revogam-se as disposições em contrário.

                                         Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                              Timóteo, 23 de março de 1999;

                                                                     34º Ano de Emancipação  Político-Administrativa. 
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